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Atos do Prefeito 
 
LEI Nº 1.502/19, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
AUTOR: VEREADOR ADRIANO MORIE 

 
“DISPÕE SOBRE A GRAVAÇÃO EM ÁUDIO E VÍDEO DO PROCESSO LICITATÓRIO E SUA 
TRANSMISSÃO AO VIVO, POR MEIO DA INTERNET, NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADOS”. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e eu PROMULGO a presente Lei: 

 
Art. 1º - Todo processo licitatório realizado pelos órgãos e entidades públicas municipais direta e indireta será gravado em áudio e 
vídeo e transmitido por meio de internet, no portal da transparência do município de Queimados. 

 
Art. 2º - Para efeito do disposto no art. 1º desta lei, a gravação abrangerá os procedimentos de abertura dos envelopes contendo a 
documentação relativa à habilitação dos concorrentes, de verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e 
de julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes do edital. 

 
Parágrafo único – Excluem-se do disposto nesta lei os processos licitatórios, realizados por meios de pregões eletrônicos na internet. 

 
Art. 3º - A gravação em áudio e vídeo do processo licitatório será arquivada. 

 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 
VICE PRESIDENTE 

 
LEI Nº 1.503/19, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
AUTOR: VER. ANTONIO DE ALMEIDA 

 
“PROÍBE A CONSTRUÇÃO DE MONUMENTOS DE ENTIDADES CIVIL OU RELIGIOSA NOS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS”. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e eu PROMULGO a presente Lei: 

 
Art. 1º - Fica proibido no âmbito do Município de Queimados a construção de Monumentos de Entidades Civil ou Entidades Religiosas 
nos logradouros Públicos do Município. 

 
Art. 2º - Os logradouros públicos são espaços reconhecidos oficialmente pela administração de cada município, são os espaços livres 
como as ruas, avenidas, praças, jardins, etc..., destinados ao uso comum dos cidadãos e à circulação de veículos. 

 
Art. 3º - A critério do poder público, os monumentos já existentes que ocupam os logradouros públicos, poderão ser removidos a 
qualquer tempo. 

 
Art.4º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 
ANTONIO CHRISPE DE OLIVEIRA 

VICE PRESIDENTE 
 
DECRETO Nº 2.412/19, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019. 
 

“Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 1.161.502,00 (um milhão, cento e sessenta 
e um mil e quinhentos e dois reais), para criar elemento de despesa e atender insuficiência de dotação orçamentária da Secretaria 
Municipal de Administração, com fulcro no art. 41, I da Lei nº 4.320/64. 

 
Art. 2º - A abertura do presente crédito adicional suplementar por este decreto está autorizada no art. 42 da Lei nº 4.320/64, 09 e 13 da 
Lei nº 1.481/18 e processo administrativo n° 22021.2019.32. 

 
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar será aberto com fulcro no artigo 43, § 1º, II da Lei nº 4.320/64, conforme 
Demonstrativo de Excesso de Arrecadação na forma do Anexo II, atendendo aos programas constantes do Anexo I deste decreto. 

 
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
CARLOS DE FRANÇA VILELA 

P R E F E I T O 
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ANEXO I 
 

CONTA PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DA DESPESA FONTE  VALOR  

 
03.01.04.122.036.1.261 3390.39 00 R$    1.161.502,00 

TOTAL R$   1.161.502,00 

 
Fonte de Recurso: 00 –Ordinários. 

 
 

ANEXO II 
 

 
 

 

Atos do Secretário Municipal de Administração 
 
ATO Nº 138/SEMAD/2019. O Secretário Municipal de Administração, no gozo de suas atribuições legais e considerando,                                                                                                                                 
A necessidade de atualização dos dados cadastrais dos servidores públicos municipais; 
A necessidade da verificação dos Atos Administrativos as diretrizes de simplificação as diretrizes pelo e-Social; 

                                                                                                                                                                                 RESOLVE: 
Art. 1°- Convocar os servidores públicos municipais (efetivos e comissionados) para realização do Recadastramento 
Funcional, no período de 16 de setembro à 18 de outubro de 2019. 
Art. 2°- O Recadastramento Funcional de que trata o Art. 1º, será realizado na Rua Hortência nº 06, Centro – Queimados (Secretaria 
Municipal de Educação), das 9h às 16h, conforme Anexo I; 
Art. 3°- Para a realização do Recadastramento Funcional, será necessário a apresentação dos seguintes documentos originais: 
-Identidade 
- Carteira de Registros profissionais (OAB, CRM, CRA, CRO, etc.) 
- CNH 
- CPF 
- Comprovante de residência atualizado 
- Título de Eleitor 
- CTPS (Carteira de Trabalho) 
- PIS/PASEP 
- Em casos de Pensão alimentícia – Nome e CPF do pensionista e/ou representante legal. 
 
Art. 4°- Aos Secretários Municipais e/ou responsáveis pelas unidades da estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de 
Queimados, caberá a liberação gradual e equilibrada dos servidores nos dias e horários estabelecidos, sem comprometimento das 
atividades de cada setor; 
Art. 5°- O Servidor que não realizar o Recadastramento no prazo estabelecido no Anexo I, estará sujeito a suspensão dos seus 
vencimentos até a regularização da situação funcional junto ao DCRH-SEMAD, além das penalidades estabelecidas na Lei 1060/2011. 
Art. 6°- Os Servidores que se encontram afastados em virtude das Licenças e Afastamentos previstos na Lei 1060/2011, deverão 
comparecer ao DCRH/SEMAD, no 1º dia útil posterior ao término da Licença e/ou Afastamento. 
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ANEXO I 
 

PERÍODO DE 16/09 À 27/09 PERÍODO DE 30/09 À 04/10 PERÍODO DE 07/10 À 18/10 

GAP E SECRETARIAS STAFF’S, 
PGM, CGM, SEGOV, 
SEMAD, SEMFAPLAM, SEMDE, 
SEMUCTUR, SEMDRAG, SEMUR, 
SEMADA, SEMOB, SEMUHAB, 
SEMCONSESP, SEMAS, 
SEMDEHPROC, SEMTI, SEMDEC, 
SEMUTTRAN, SEMUSOP, SEMEL e 
SEMUTER. 

 
 

      SEMUS 

 
 
           SEMED 

* Realização do Recadastramento Funcional, no período de 16 de setembro à 18 de outubro de 2019. Rua Hortência nº 06, 
Centro – Queimados (Secretaria Municipal de Educação), das 09:00 às 16:00 horas. 
                                                           

ANDRÉ PEREIRA BAHIA 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
O Secretário Municipal de Administração, no gozo de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Licença Maternidade 
 
Conceder licença maternidade às servidoras em conformidade com o art. 94 § 6º, Lei 1060 de 22 de dezembro de 2011 e com 
base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA N°845/SEMAD/2019. Trata-se o presente de solicitação para concessão de licença para aleitamento materno formulada 
pela servidora BRUNA DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA FELISPETTO, SEMAD. Agente Administrativo, matrícula 12449/01, 90 
(noventa) dias a contar de 25/04/2019 a 23/07/2019, após este período a requerente deverá retornar ao trabalho.  Processo: 
0013/2019/03. 
 
PORTARIA N.°846/SEMAD/2019. Trata-se o presente de solicitação para concessão de licença maternidade formulada pela servidora 
NATÁLIA SANTOS DA SILVA COSTA, Professor II, SEMED. Matrícula:11706/01, 120 (cento e vinte) dias a contar de 20/06/2019 a 
17/10/2019. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo.2750/2019/05. 
 
PORTARIA N°847/SEMAD/2019. Trata-se o presente de solicitação para concessão de licença para aleitamento materno formulada 
pela servidora PAULA DE LIMA GALVÃO, Professor II SEMED, matrícula 11551/01, 07 (sete) dias a contar de 13/06/2019 a 
19/06/2019, após este período a requerente deverá retornar ao trabalho.  Processo: 2792/2019/05. 
 
PORTARIA N°848/SEMAD/2019. Trata-se o presente de solicitação para concessão de licença para tratamento de saúde formulada 
pela servidora ÉRIKA CARVALHO DE SILVA, Professor II SEMED, matrícula 11065/01, 20 (vinte) dias a contar de 10/07/2019 a 
29/06/2019, após este período a requerente deverá retornar ao trabalho.  Processo: 3298/2019/05. 
 
PORTARIA N°849/SEMAD/2019. Trata-se o presente de solicitação para concessão de licença para aleitamento materno formulada 
pela servidora VERONICA SANTOS DA CUNHA AVILA RIBEIRO, Departamento de Prestação de Contas, (Cargo Comissionado) 
SEMED, matrícula 10807/02, 60 (sessenta) dias a contar de 05/07/2019 a 02/09/2019, De acordo com Art.94 Parágrafo IV de Lei 
1060/11 Art. 18 parágrafo II da Lei 1169/13. Lei 735/05. Após este período a requerente deverá retornar ao trabalho.  Processo: 
3298/2019/05. 
 
PORTARIA N°850/SEMAD/2019. Trata-se o presente de solicitação para concessão de licença para aleitamento materno formulada 
pela servidora LILIAN DE BRITO KOPLIN, Professor I SEMED, matrícula 11731/01, Tendo em vista o resultado da perícia médica e 
com base na conclusão do Médico Perito, conforme folha 13, o indeferimento deste processo.3355/2019/05 
 
Conceder licença inicial para tratamento de saúde aos servidores em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica. 
 
PORTARIA N.°851/SEMAD/2019. TATIANA TOMAS CISNE, SEMED. Professor II Matrícula:11052/01, 30 (trinta) dias a contar de 
06/05/2019 a 04/06/2019. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 1981/2019/05. 
 
PORTARIA N.°852/SEMAD/2019. ROSÂNGELA DOS SANTOS MELLO, SEMED. Professor II Matrícula:11277/01, 140 (cento e 
quarenta) dias a contar de 07//08/2019 a 02/02/2019. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 
1295/2019/05. Concedido limitação física atestada pela junta médica, a servidora será readaptada de suas funções temporariamente 
pelo período de 06(seis) meses a contar de 07/08/2019 à 02/02/2020. Após esse período a requerente deverá dirigir-se a divisão de 
perícia médica para agendamento de reavaliação por junta médica. 
 
Conceder licença inicial para tratamento de saúde aos servidores em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica. 
 
PORTARIA N.°853/SEMAD/2019. AMANDA MARIS FERNANDES, agente administrativo, Matrícula: 2639/51, SEMED, 04 (quatro) dias 
a contar de 13/08/2019 a 16/08/2019. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 3702/2019/05. 
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PORTARIA N.°854/SEMAD/2019. SUZILENE VIEIRA VAZ RIBOLI, Orientador Pedagógico, Matrícula: 11161/01, SEMED. 15 (quinze) 
dias a contar de 15/07/2019 a 30/08/2019. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 3697/2019/05. 
 
PORTARIA N.°855/SEMAD/2019. MARIA AUXILIADORA NONATO FUSCO, Orientador Pedagógico, Matrícula: 11768/01, 15 (quinze) 
dias a contar de 15/08/2019 a 29/08/2019. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 3756/201/05. 
 
PORTARIA N.°856/SEMAD/2019. VIVIANE SOUZA CAMPOS, Professor II, Matrícula: 11668/01, SEMED. 16 (dezesseis) dias a contar 
de 05/08/2019 a 20/08/2019. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 3686/2019/05. 
 
PORTARIA N.°857/SEMAD/2019. SONIA MARIA ALBUQUERQUE DA SILVA, Professor II, Matrícula: 1965/81, SEMED. 08 (oito) dias a 
contar de 11/08/2019 a 19/08/2019. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 3618/2019/05. 
 
PORTARIA N.°858/SEMAD/2019. DAYANA SILVA DE MATTOS BARRETO, Professor I, Matrícula: 7744/51, SEMED. 30 (trinta) dias a 
contar de 02/08/2019 a 31/08/2019. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 3639/2019/05. 
 
PORTARIA N.°859/SEMAD/2019. EDNA DE OLIVEIRA, Orientador Educacional, Matrícula: 10834/01 e 728/51, SEMED. 13 (treze) 
dias a contar de 12/08/2019 a 24/08/2019. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 3615/2019/05. 
 
PORTARIA N.°860/SEMAD/2019. LILIAN DE BRITO KOPPLIN, Professor I, SEMED. Matrícula: 11731/01, 13 (treze) dias a contar de 
12/08/2019 a 24/08/2019. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 2163/2019/05. 
 
PORTARIA N.°861/SEMAD/2019. DAMARIS DA SILVA CARVALHO, Cuidador de alunos PNE, SEMED. Matrícula: 12760/01, 90 
(noventa) dias a contar de 18/06/2019 a 15/09/2019. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 
0746/2019/05. 
 
Licença Maternidade 
 
Conceder licença maternidade às servidoras em conformidade com o art. 94 § 6º, Lei 1060 de 22 de dezembro de 2011 e com 
base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA N.°862/SEMAD/2019.  Trata-se presente de solicitação para a concessão de licença para aleitamento materno, formulada 
pela servidora JACQUELINE FÁTIMA XAVIER DA SILVA, Assessor Jurídico SEMUHAB, Matrícula: 13451/01, 60 (sessenta) dias a 
contar de 19/07/2019 a 16/09/2019. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 1403/2019/25. 
 
READAPTAÇÃO 
 
Conceder Readaptação à servidora em conformidade com o art. 23, Lei 1060 de 22 de dezembro de 2011 e com base no 
resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA Nº863/SEMAD/2018. Trata-se presente de solicitação para a concessão de licença para tratamento de saúde formulada 
para servidora CÍNTIA RODRIGUES DA SILVA, Professor II, mat. 2016/81 e 5866/11. SEMED. Concedido renovação da readaptação 
atestada pela junta médica. A servidora será limitada de suas funções temporariamente pelo período de 02(dois) anos a contar de 
08/08/2019 a 06/08/2021. Após esse período a requerente deverá dirigir-se a divisão de perícia médica para agendamento de 
reavaliação por junta médica.  Processo: 2139/2014/05. 
 
Conceder licença inicial para tratamento de saúde aos servidores em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica. 
 
PORTARIA N.°864/SEMAD/2019. YANDRA PATRICIA FERREIRA CARDOSO RAIA, Auxiliar de Creche, SEMED. Matrícula: 12634/01, 
10 (dez) dias a contar de 14/08/2019 a 23/08/2019. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 
3781/2019/05. 
 
Conceder licença inicial por motivo de doença em pessoa da família ao servidor em conformidade com o art. 75 II, Lei 1060 de 
22 de dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA N.°865/SEMAD/2019. MARINALVA BISPO RODRIGUES, Professor I, SEMED. Matrícula: 7875/31, 30 (trinta) dias a contar 
de 26/08/2019 a 24/08/2019. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 3859/2019/05. 
 
Conceder licença inicial para tratamento de saúde aos servidores em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica. 
 
PORTARIA N.°866/SEMAD/2019. MARIA LUISA TEIXERA BASTOS DE ABREU, Fisioterapeuta, SEMUS. Matrícula: 3459/21, 30 
(trinta) dias a contar de 22/08/2019 a 20/09/2019. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 
3813/2019/06. 
 
PORTARIA N.°867/SEMAD/2019. TATIANA TOMAS CISNE, Professor II, SEMED. Matrícula: 11052/01, tendo em vista o resultado da 
perícia médica e com base na conclusão do médico perito, conforme folha 09, o indeferimento deste processo. Processo. 
3696/2019/05. 
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Licença Maternidade 
 
Conceder licença maternidade às servidoras em conformidade com o art. 94 § 6º, Lei 1060 de 22 de dezembro de 2011 e com 
base no resultado da Perícia Médica: 
 
PORTARIA N.°868/SEMAD/2019.  Trata-se presente de solicitação para a concessão de licença para aleitamento materno formulada 
pela servidora TERESA TROCA VARELA, Médica Ginecologista SEMUS, Matrícula: 5812/21, 90 (noventa) dias a contar de 26/06/2019 
a 23/09/2019. Após este período o requerente deverá retornar ao trabalho. Processo: 0810/2019/006. 
 

ANDRÉ PEREIRA BAHIA 
Secretário Municipal de Administração 

 

Atos da Secretaria Municipal de Saúde 
 

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE: 

 
ATO Nº 073/SEMUS/19. DESIGNAR o servidor,  LUCAS DOS SANTOS AMARO,  matrícula 12236/01 – Agente Administrativo – 
Estatutário da Semus, para Responder interinamente pela Diretoria do Departamento de Recursos Humanos e Gestão de 
Pessoal, desta Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS – “sem ônus e prejuízos de suas atribuições para o Município”, no “período 
de férias” do servidor Maria do Socorro da Conceição Gonçalves – matrícula 8939/72 – Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos e Gestão de Pessoal, no período de 11/09/2019 à 20/09/2019.  
 
ATO Nº 074/SEMUS/19. DESIGNAR - o servidor JORGE LUIZ BORGES FERREIRA, matrícula nº 13325/01 – Coordenador do Centro 
de Saúde – SEMUS – para exercer também suas funções na Subsecretaria Adjunta de Infraestrutura da Secretaria Municipal de 
Saúde, sem prejuízo de suas atividades e sem ônus para Município de Queimados, à contar de 06/09/2019.    
 
ATO Nº 075/SEMUS/19. DESIGNAR - o servidor MARCO ANTONIO GONÇALVES RIBEIRO, matrícula nº 13117/01 – Assessor de 
Documentação de Controle de Fatores Ambientais – SEMUS – para exercer também suas funções na Diretoria do Departamento de 
Controle de Frota da Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de suas atividades e sem ônus para Município de Queimados, à 
contar de 06/09/2019.    

LÍVIA GUEDES SIMÕES 
Secretária Municipal de Saúde 

 

Atos do Secretário Municipal de Educação 
 
Processo nº 1299/2019/03. Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município – PGM, às fls. 206/208v e da Controladoria 
Geral do Município - CGM, às fls. 216/217, AUTORIZO na forma da Lei, a celebração do Termo de Reconhecimento de Dívida, 
referente à locação de 01 (um) caminhão do Tipo Baú, com manutenção e seguro, incluindo fornecimento de combustível e motorista, 
para uso administrativo e operacional, no valor de R$ 114.942,08 (cento e quatorze mil, novecentos e quarenta e dois reais, e oito 
centavos), pertinente ao período de 09/05/2018 à 19/03/2019, em favor da Empresa EXPRESSO GILDOAL LTDA, CNPJ nº 
04.897.233/0001-90. 

LENINE RODRIGUES LEMOS 
Secretário Municipal de Educação 

 

Atos do Diretor-Presidente do PREVIQUEIMADOS 
 
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados - PREVIQUEIMADOS, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
ATO PREVIQUEIMADOS Nº 011/2019. 
CONSIDERANDO que o Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da gestão do PREVIQUEIMADOS; 
CONSIDERANDO que é de suma importância para o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados - 
PREVIQUEIMADOS a presença dos conselheiros, nas reuniões do Conselho Fiscal, uma vez que os conselhos são órgãos colegiados, 
de caráter deliberativo das ações do RPPS; 
CONSIDERANDO item 01 do ofício nº. 001/Conselho Fiscal/2019, recebido neste PREVIQUEIMADOS em 06/06/2019 e autuado 
através do processo nº 0122/2019/15 e reiteração da referida solicitação através do ofício nº 002/Conselho Fiscal/2019; 
CONSIDERANDO teor do ofício nº. 003/Conselho Fiscal/2019, recebido neste PREVIQUEIMADOS em 09/07/2019 acerca das 
necessidades urgentes na tramitação administrativo quanto à convocação dos novos membros afim de viabilizar à instalação das 
reuniões; 
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de fixar um prazo URGENTE para que os servidores públicos municipais estatutários (ativos 
e inativos) realizem as inscrições para comporem os respectivos conselhos deste PREVIQUEIMADOS; 
Art. 1.º - Fica estabelecida a convocação dos servidores públicos municipais estatutários (ativos e inativos), para inscrição de membros 
do Conselho Conselho Fiscal do PREVIQUEIMADOS, com a finalidade de cumprir com o que dispõe o artigo 46 parágrafo 2º da lei n° 
596/02, de 26 de dezembro de 2002, e o artigo 58 da lei n° 596/02, de 26 de dezembro de 2002, alterados pela Lei nº. 1120/12 de 14 
de dezembro de 2012; 

§ 1º- As inscrições tratadas no caput destinam-se ao preenchimento de 03 (três) vagas para o Conselho Fiscal, sendo: 01 (uma) 
titular e 02 (duas) suplentes.  
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§ 2º- O período de inscrições dar-se-á de 10 de Setembro de 2019 à 13 de Setembro de 2019, no horário de 09:00 às 16:00 hs, 
de segunda à sexta-feira, na sede do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Queimados - SINSPMUQ, localizado na Estrada 
Antonio Martins, S/N Lt.09 – Centro - Queimados - RJ. 

§ 3º - As inscrições deverão ser feitas obrigatoriamente de forma presencial, através da ficha de inscrição (ANEXO I), que deverá 
ser preenchida, assinada. Toda informação prestada será de responsabilidade do servidor. 

§ 4º - A ficha de inscrição, assim como toda documentação conforme art. 2º deste Ato, será validada pelo Presidente do Sindicato 
dos Servidores Públicos Municipais de Queimados – SINSPMUQ. 
Art. 2º - Para fins de inscrição, para composição do Conselho Fiscal do PREVIQUEIMADOS, será obrigatório a apresentação dos 
documentos originais abaixo relacionados, acompanhados de cópias que deverão ser autenticadas por um servidor lotado no 
SINSPMUQ: 

I- Carteira de Identidade; 
II- CPF;  
III- Carteira funcional (crachá); 
II-       Comprovante de residência atualizado (últimos 03 meses);  
III-       Telefone de contato e email. 

 
§ 1º - Os servidores públicos municipais estatutários, que queiram fazer a inscrição para compor o Conselho Fiscal do 

PREVIQUEIMADOS, não poderão estar respondendo a inquérito administrativo, nem tampouco ter sofrido condenação criminal ou 
incidido em alguma das demais situações de inelegilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar, bem como possuir comprovada experiência 
no exercício de atividade nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria. 

§ 2º - O Conselho Fiscal do PREVIQUEIMADOS têm como algumas de suas competências: a participação, o acompanhamento, a 
avaliação, as sugestões, as emissões de pareceres e principalmente a deliberação sobre as atividades financeiras, contábeis e 
atuariais do PREVIQUEIMADOS.  
Art. 3º – Estas inscrições servirão para atender ao artigo 58 da Lei 596/02 de 26 de dezembro de 2002. 

§ 1º - Caso, a quantidade de inscritos seja menor que a quantidade de membros referidos no parágrafo 1º do artigo 1º deste Ato, 
ficam automaticamente eleitos os servidores públicos municipais estatutários inscritos para os respectivos Conselhos. 

  § 2º - Caso a quantidade de inscritos seja maior que a quantidade de membros referidos no parágrafo 1º. do artigo 1º. deste Ato. 
No prazo de 48 (quarenta e oito) horas, será convocada reunião extraordinária pelo SINSPMUQ, com objetivo de proceder à votação 
para composição do Conselho. 
Art. 4º – Este Ato entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

MARCELO DA SILVA FERNANDES 
Diretor-Presidente PREVIQUEIMADOS 

 
ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nome:  
 

RG:  
 

Órgão 
Expedidor: 

 Data Expedição:    

CPF:  
 

Naturalidade:  

Filiação:  
 

Servidor Público 
Estatutário: 

(      ) Ativo 
 

(     ) Inativo 

Conselho:  (       ) Fiscal 

Endereço 
Residencial: 

 
 

Nº:  Compl:  

Bairro: 
 
 Cidade:  CEP:  

Estado: 
 
 Telefones:  

E-mail:  

Assinatura do 
Servidor  

Validação 
SINSPMUQ                                  

 
Queimados, ____ de ___________ de 2019. 
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Atos do Poder Legislativo 
 
RESOLUÇÃO Nº 192/19, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2019. 
AUTOR: MESA DIRETORA 
 

“CRIAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE E REFORMA DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA 
MUNICIPAL E DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS”.  

 
A Câmara Municipal de Queimados, por seus representantes legais, APROVOU a seguinte Resolução: 
Art. 1 ° - Fica criada a COMISSÃO ESPECIAL DE ANÁLISE E REFORMA DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL E 
DA LEI ORGÂNICA D O  M U N I C Í P I O  D E  Q U E I M A D O S . 
 
Parágrafo Único – A referida comissão terá como finalidade a realização de um estudo elaborado para a REFORMA DO REGIMENTO 
INTERNO E DA LEI ORGÂNICA. 
 
Art. 2° - A Comissão Especial de análise do REGIMENTO INTERNO E DA LEI ORGÂNICA será regida pelos parâmetros do Art. 74 
do Regimento Interno. 
 
Art. 3°- A Comissão Especial a que se refere o artigo 1º desta Resolução será composta de 05 (cinco) membros. 
 
Art. 4° - O prazo de funcionamento da Comissão Especial será de a t é 60 (sessenta) dias a partir da aprovação deste Projeto 
de Resolução. 
 
Art. 5° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

NILTON MOREIRA CAVALCANTE 
Presidente da Câmara Municipal de Queimados 

 
ANEXO I 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
 

PRESIDENTE: ANTONIO ALMEIDA DA SILVA 
VICE-PRESIDENTE: JÚLIO CESAR REZENDE DE ALMEIDA 

VOGAL: ELERSON LEANDRO ALVES 
SUPLENTE: ALCINEI DUARTE DE OLIVEIRA 

SUPLENTE: JACKSON PINTO DA SILVA 
 
 
ATO Nº 043/2019. O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS - RJ, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais;  
Considerando os termos dos ofícios nº. 1903/2019/MND, da lavra do Juiz da Vara Criminal da Comarca de Queimados, Dr. Luís 
Gustavo, nos autos do processo nº. 0009490.2019.8.19.0067 que determinou a imediata suspensão das funções públicas do 
servidor CÁSSIUS VALÉRIO TEIXEIRA DA SILVEIRA. 

RESOLVE: 
Art.1º - SUSPENDER o servidor CÁSSIUS VALÉRIO TEIXEIRA DA SILVEIRA, matricula 1318 do exercício da função de Procurador 
da Câmara Municipal de Queimados até deliberação em contrário no processo judicial acima epigrafado. 
 
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

NILTON MOREIRA CAVALCANTE 
Presidente da Câmara Municipal de Queimados 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, 
RESOLVE:  

PORTARIA Nº 100/19. EXONERAR a servidora LIVIA DE ALMEIDA SILVA, matrícula 1362, do cargo de Assessor Legislativo, 
símbolo CCII, a contar de 03/09/2019. 
 
PORTARIA Nº 101/19. NOMEAR AMANDA ROMANO DA ROCHA no cargo em comissão de Assessor Legislativo, símbolo CCII, a 
contar de 03/09/2019. 
 
PORTARIA Nº 102/19.  Cessar os efeitos da Portaria nº. 078/19, de 25/06/19, que designou a servidora SIMONE DE OLIVEIRA 
ORNELAS, matrícula, como Diretor de Tesouraria. 
 
PORTARIA Nº 103/19. NOMEAR LIVIA DE ALMEIDA SILVA no cargo em comissão de Diretor de Tesouraria, símbolo CCI, a contar 
de 03/09/2019. 
 

NILTON MOREIRA CAVALCANTE 
Presidente da Câmara Municipal de Queimados 
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Avisos, Editais e Notificações 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços técnicos, implantação e operacionalização de sistema de 
informática na gestão do ISSQN, com licença de uso de Software, através da disponibilização da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica, 
Declaração Mensal de Serviços Eletrônica, Declaração Eletrônica de Serviços Financeiros com fornecimento de Data Center. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23128/2018/32. 
RETIRADA DO EDITAL: http://www.pmq.tecnologia.ws/avisos-licitacao ou na Prefeitura, Rua Hortência, 254 – Centro, das 09:00 às 
12:00 horas e 14:00 às 16:00 horas, mediante a entrega de (uma) RESMA DE PAPAEL A4 e carimbo do CNPJ da Empresa. DATA / 
HORA: 24/09/2019 as 10:00 horas. 

Alda de Mello Teixeira 
Pregoeira 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TOMADA DE PREÇOS N°01.2019 
4ª CONVOCAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no serviço de instalação de gases medicinais e infraestrutura da central de ar 
comprimido medicinal do Hospital Municipal e Maternidade, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, compreendendo a execução de 
diversos serviços, de construção civil em geral para acabamento, com fornecimento de todo o material necessário para a execução dos 
serviços, equipamentos, mão de obra especializada e supervisão técnica. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13/1247/2018. 
RETIRADA DO EDITAL: www.queimados.rj.gov.br ou na Prefeitura, Rua Hortência, 254 – Centro, das 09:00 às 12:00 horas e 14:00 às 
16:00 horas, mediante a entrega de (uma) RESMA DE PAPAEL A4 e carimbo do CNPJ da Empresa. DATA / HORA: 30/09/2019 as 
10:00 horas. 

Tatiane Galvão Lucas 
Presidente 

 
 
 


